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O vereador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições regimentais, respaldado no artigo 128, do Caderno Normativo desta
Casa de Leis , vem através desta !NDICAR a seguinte sugestão ao Senhor
Nelson José Tureck, Prefeito Municipal.

-Para que o município disponibilize área para servir de deposito de
entulhos para que a comunidade possa entregar restos de materiais de
construção e semelhantes.

JUSTIFICATIVA

É comum vermos nas entradas do município bem
como em estradas secundárias e rurais, grande volume de lixo, como restos
de construção, galhos de árvores, móveis estragados muitas vezes ali
depositados por carroceiros contratados para dar fim ao mesmo.

Como em Campo Mourão não dispomos atualmente
de uma área para tal fim é importante que algo seja feito neste sentido
resolvendo esta situação.

A solução ideal, portanto, é a que ora apresentamos.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO em 22 DE JULHO de 2005
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA HE REGISTRO DE SÚMU» ANOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.^
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre oassunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DF LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( )a praposiçâo é idêntica aoutra (anexo) ( ) '• w^ ( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, D)
( ) Játransformado em diploma legal (167,I,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso ii) éidêntica aoutra considerada inconstitucionai pela CLR.
{ )Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(X) não há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2», inciso i, do R. i., pois não está fomiaiizada eem temios.
( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
po

(eiri anexo) -art. 151, §2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( )aproposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo)-art. 151, §2°, inciso li, alínea e ,do R.l.

( )a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual eLei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §2°, do R.l.

Campo Mourão, de julho de 2005.

ELIAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

(fxíIndicação n°
( ) Indicação Legislativa n®
( ) Requerimento
( ) Outros

/y/Z /2005
/2005
/2005

/2005

( ) Projeto de Lei n®
{ ) Projeto de Resolução
{ ) Emenda à L.O.WI. n°
( ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

^I^Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir;

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2005

/2005

/2005

/2005

)Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

)Aindicação atende ao art. 128, § 2" do R.L, frente ao disposto no art do PPA

Parecer prolatado em 2,^10'̂ 12005.
^favorável à tramitação.

) favorável à tramitação com ei^ndas\
) Pela apresentação de substiyítivo
) Contrário à tramitação

( ) Substitutivo em anexo.
X-4-®ft^ências.

t JÒÍSE MARTINSGi(

Assessjbf jurídico- OAB/PR 31.312

Emendas em anexo.


